
EsTADo DE MAÍo GRosso

AssEMBLEtA LEGTsLATTVA Do EsrADo DE MAÍo GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Comis.;o de Con5tituiçdo, lu\liçd e Redê(áo

lNccJR I

lo. ,an I

I^,'-ÊJ

Relator (a): Deputado (a) i(eQ}C Út^\h1'

I - Relatório

A presente iniciativa foi rccebida e registrada pela Sccretaria de Serviços Lcgislativos no dia
28/04/2021, sendo colocada em prirreira pauta no dia 28/04/202I, tcndo seu devido cLrnlprimcnto no

dia 26105/2021, após foi encàminhada para Comissão de Mérito.

A proposta tem por objctivo auk)rizâr o Podcr Exccutivo a adquirir o cquipalnento
"DÍogometro" (utilização das tecnologjas dc Screenilg de Substâncias Psicoativas - SPAs em

condutores no hânsito) para atcnder as Unidades da Policia Militar do Estado dc Mato Grosso.

O 
^utor 

apresellta a segu intc j ustiÍicativa I

"yisd o prcsetúa h'ojeto de Lei auk»izat o Podet E\ecuti|o u udquiit o

e(luit(onenb Dtt)gt trctn" (utilizdção dos íecnologias de Scree»ing de

SuhsÍánci,:l.t Psicocttivas SPÁs en condutores no tA sita), para atcmler us

Unidatlas da Policia Mililar do Lskklo dc Mab Grosso.

Ás.\nn co»rc o bqftnetrc detecta o uso íle bebidcts dlcoólius Pal tteio do 01

expirado palo condutor, o "Drogôhtctto" identiÍitt t ihgesíão de lrugts,
natndne te por nleb d« sulit,a- En alguns qoelhos' em vez de sdivu, é colelfilo
o tuot du htão da pessoi a alísuda paru « wtÜLqio.

.(F)s a caleÍ.l, o canudo Ln instunenro utilizddo é inserído no up«rclho tt efurda
dnálitie e e»titirá o restlta(lo e t potrca! 1iü ,os.

Cotú»rp já k ciana.lo, a L»o!:thrcín" é un aparelho cottt tecnologia de

scNcnnry pdru detecÇãa de !ubstlincids tsicodti|as en condtttaras íla ttántito
hrdsileiro. A atúlise feiíq pelL E!r!iEl!9-duft! «prcri úda1!l9tr1! ]lrillllpLg
tan muis de 97% de índice de úcerta.

Parecer n.' 709/2022lCCJR

Ref'erente ao Plojeto dc Lct n-' 29712021, que "Autoriza o Poder

Execrúivo a adquirir o cquipamcnto "Drogometro" (utilizaÇão das

tecnologias de Screening de Substâncias Psicoativâs - SPAs em
condutorcs no trânsito) para atendei as Unidades da Policia Milltar do
Estado de Mato Crosso e dá outÍas providências.".

Autor: D o Sebastião Reze[de

Av. Andró .Urónio l!,Íaggi. r." 06. Setor 
^ 
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Destarle, o " Drogômetro" IFP aprcsefita alSuns diJerenciais. Ett prineiro lugar,
seu teste não é ín].r$it o e poale set Íeiío em lrente aos policiais. O apdrelho, porlátil,
também pode ser levado para qualquer lugar.

Ás amostratr recolhidatfican lacradas, o que possibilita una análise posletioríeíta
en laboratório.

Desse modo, o "Dro!ômelrc". em especiot o "DROGÔMETRO ECO REÁDER"
é uhl aparclho compaclo que petmile inleryrcíoção digilal, amozenngefi e

impressõo ile resulÍdilos quantilalivos de dtogas de abuso no silira. IJ!99!2!ILU!!Z
da lei seco, centrcs de dete ciio e boneiru§ t oliciiis.

Por fim, o equítlne lo é o único capaz de dndlisar o uso de drogds nas úhimas oito
horas,

Pofianlo, a aquisiÇão do equipamento "Drogo têlto" para ateruler as Unidades da
Policia Mililar do Eslddo cle Malo Grosso é medida qúe se impõe. Dctíaptucedência
dd presenle de andd.

Ante o exposto, espero rlos nobres pares dpoio pata a sua apro\)ação do Presenle
projelo.".

Cumprida a pauta, o projeto foi encaminhado à Comissão de Fiscalização e

Acompanhamento da Execução Orçamentária CFAEO/ALMT, que exârou parecer de mérito
favorável, o qual foi aprovado em l' votação pelo Plenário desta Casa de Leis no dia ll/05/2022.

Na sequência â proposição cumpriu a segunda pauta do dia 18105/2022 à 08/06/2022, sendo

que na data de 14106/2022 os autos forarn encaminhados a esta Comissão, tendo a esta apoúâdo em

t5/06t2022.

No âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, esSotado o prazo regimental,

não foram apresentadas ernendas e/ou substitutivos, estando, portânto, o projeto de lei em questão,

apto pam análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal ejuridico.

É o relatório.

II - Arálise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Gtosso, e atigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo desta

Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e juridico sobÍe todas as proposições

oferecidas à deliberação dâ Câsâ.

A presente proposição tem por objetivo autorizar o Poder Executivo a adquirir o

equipamento "Drogometo" (utilização das tecnologias de Screening de Substâncias Psicoativas -

^!. 
André AntôDio Maggi, n.'06. SetorA CPA CEP:78049 901 Cuiabá MI(LS)
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SPAS em condutores no trânsito) para atender as Unidades da Policia Militâr do Estado de Mato

Grosso, nos seguintes temos:

"Art' 1' Fic(l o Poder Execuli'ro autt'riz'tdo a adquirir o eqüipdmenlo

" Drogometro " (utilizaÇão dos tecnologia§ de ScreenifiS de Sltbsíônci'\s Ps icodÍiras

' SPÀs em condutores no lrônsilo) pata alender os (lnidades da Policia Militar do

Estudo de Malo Grosso.

Àrt. 2' As .lespesas decorrentes da aplicdção desta lei correrão pot conla das

dolações próprías, consignadas no orçamenlo t'igente' suplemêntadas se necessório'

Á . 3' Esta lei e lrae lvigot nadaÍdde sud publicação' "

Preliminamente cumpre informar que o meio hábil para o prosseguimento do objetivo do

autor, coÍesponde a plopositula de "indicaçào", nos termos do afiigo 154' inciso Vtl e artigo 160 a

164, todos do Regimento lntemo desta Casa de Leis.

Sendo assim, por mais relevante que seja a matéria, em síntese as "leis" âutorizativas são

inconstitucionais, vejâmos:

o Por vício formal de iniciâtiva, invadindo câmpos em que compete privativamente ao

Chefe do Executivo iniciar o processo legislativo;

. Por usurpârem a competência material do Poder Executivo' disposta Ía Constituição'

nada importando se a finalidade é apenas autorizar;

. Por ferirem o princípio constitucional da separação de poderes' tradicional e atuâl na

ordenação constitucional brasileira Temas estes que passamos a dispor'

A proposição ostenta caráter "autorizativo", tipificando assim' evidente ofensa à iniciativa

p.i"utir" àá ó'fr"f"'ao Executivo. É lo,vável a intenção da proposição legislativa, porém há uma

i."".a" a" competência da matéria, pela sua inconstitucionalidade' por afronta â Constituição

Federal.

Nesse contexto, a interferência do Poder Legislativo na esfera de competêÍcia privativa do

Poder Executivo resulta, aindâ, em transgressão ao princípio da independência e harmonia entre os

pãã"."., i"r*fpiao no a,tigo i'da conútuição Feáeral ã reproduzido simetricamente no ârtigo 9'

Constituição Estadual. vejamos:

"Art. 2'São Podercs da União, irulepende les e harmôtlicos e tre si o Legitlatiro'

o Executir'o e o Judiciálio ".

Art. 9" São Podercs do EsÍado independefiíes' democróíicos' harmôfiícos entre-si e

,r)"*" ,"t ir,r f,i"" 
":trab.le, 

ido" nesr't Constituiçào e nlt Crnstituiçào FeJ*al

o Leptslar ivo, r ExeL utiT r e o Ju.|iciõrio
Paríg;alo único É veda,lo a qualqutr clos Podcrcs a 

'Llegaçào 
d? conp!t'\tncio'

@49-eot cuiabá - Mr (LS,



*$
EsrADo DE MAÍo GRosso

AssEMBl-ÉlA LEGISLATIVA Do Esraoo DÉ MATo GRosso

Secretaria Parlamentar da lvlesa Diretora

Núcleo CC.iR

Comirsáo de Con>litL,içao,lusllçã e ReddÇão

SeÍgio Resende de Barros ensina que:

Ca»u) ocotte tltt J'tlc|'|çàu !úrLt Út tttle\ lcÀtuttt^ igualt rntc na separação de

poa'"" o o''1*o)"n'i''i'* a' "'t" toJa L fixtd'L peta 
^'»'le 

co stihlcional

integtttta petus cottíit'i'iái' J'aua " "nuaudis 
c lds orgâ.ni.cclt tlttltlitipais' Ao\

Pacteres L'gistaliw ExccuÍtv) e tuttrciàri) cotttpçt! u ttut d-ot't't 1Í:oü'Íílucit'ru|

lhts deter tttru t''")''i"': 
'" 

no"' cuntlrtctLia lo\. turterc\ cottstituído!\'

deÍeh,tittuttLtt'|os ;' tr;;í';':;;";'';; cahe ao Putet. (bnstitui te no lexto do

consrituiçao por ele claí"'iài'" ) "'i""' **'itucionat 
-é 

tqe Íi as comretê cits

registíttitít, "xe,,uri"' 
iiuiii"i't'ii' pa".q'"' 

'" ":!:'::'-J::! 
o q c é PniPtío tto

Co 
'tstil 

uiçtío JixÍtt ' 
ptcrlntlentlo leurnintrou tutÜtit' r t Poler tonsliluído o

a'r'it" 
'rn 'ou 'un'al'"':;':l:;i::';::::';i::l:::,:i "::',,:::,,i:,:,i'::,:,:::,':':'';,,!Í,:i,,i,,:íttto. u t a'r relttl ttt't' L t'r rtt'ltlt' to'lrl l1trtltt" t'tutI t w t

pode csíutuir' .t"'i" o J'-u""iça'' pu' tú t'ntt'i')a' O fato de str ntera

uutotizaçao '"" ";;;; ''' "Í*;- ';" ii'pu' ai"aa que (te ían:a ão detctniúati\)'1'

sohrc ttllÍé]'itl d" i,i,i,ii," tiheia aas Pdr]a efilafes, Víle dizet' a ,|díulezll

reteot'ígicu (lu tei ; );')' t"i' 'i"n'^i'""' *i" tlutoti r.'-.não inihe o rício te

i'icitrti»o' 't iuocuiiaiie iu iii n'i' u't 
'eriru 'i 

i'ttt'tt'titutio"ditlule' A i'titíítit't

tttt tei, 
'lrc§'llo '")i''i'' 

ià'i"':" "'i"'tz't'r' 
inwutc c'!n!!:êtttto co'tstitucittttot

prir'«tita (http:/hi*n tt'bar;'Út'"ot't-bt ?t lLts'tuttr-i:Ltttrr! totlt)

E pacilico que as regras concernentes ao processo lcgislativo' em cspccial aquelas

Íeslrcitântes a iniciativa Iegislativa, sào ac"ãü"-á""r" "ürig",od" 
paos Estados-Membtos, por força

,:i:i:il;;;,1;.i;;ià'"i.o,i" "uiu'ri""ü 
p'"'rp''' ã go"nii,- nn' crcrnerrr05 suh'rrn'iar5 a

homogeneidadc da disciplina cta separaçàJ' 
'''nJt1'"Iraà"'" 

c-hannonra dÔs Po(lcres' r,tos três planos

fcderativos.

Embora a proposição conccda "auiorização" ao Podcr ExccLÍivo parâ exücer ato de

competencta pnvati!a 'lo 
Cou'm'dot.dl' Et;il' ;i;" áe se cuidar de lei trer.âmcntc auioizativa

niô ânaca- suprime ou "ti.u'u " 
tuu tn"t-ttit'"i;;iiil"' pois ela inva<]e a esfera admiristrativa

.í", ,l"iJ" ",ã. 
fia"an' i atir ithJe ripica da AdrninrstrJçio Pühlicd

Sendo âssim, o projcto de lei ullrapossa u lirnrte du cunstituctoralidade' pois âcarreta em

lribuicàes e funçôes nd cslruturil do rl"''iiuo' 
"nntr."'io"do 

dc'sa fonna' o quc dis|;e L' an Ja'

;H;il:il,1;"'ir "ri""" 
'a" a" ã""stituição r1o Estado de Mato Grosso vciâmos:

ÁrÍ' 39 A iniciaíitLl (l.rs l'it totttplettteutLttLs t utdtnàriú5 cúbe u quakluct ftulhro

t'u Contissao dtt Àset»bLeut Lcgtshtn'a ao Cúct nttl'):-Jo tl§atlo tto'fiibunalde

t^riç' a r' u"':"'i''' i''é""i 't' '^"ç' t uot c u'ràas na lôruta e nos casos

ln ttçtu' ni't't t' '\titu^it'-po'ig*'f i'ui'u"í'i'' 'ii irtiti'rtivo ptiv'trivo 
'ro 

co'?rnnd"t íh Esíato í$ teis que:

(...)
II - tlisPonhon sobre:

l1) 'ri"çao' ""tutun'ção 
e oitihuiçõcs tlas Secrcí'r.itts 'le 

Est«lo e ótgÍios tu

Ad 
"ti 

ni str tÇio P ú b I ict'

bá MT (LS)



EsrADo DE MAro GRosso

AssEMBLÉlA LEGlsl"ATlvA Do EsÍADo DE MATo GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Comisiào de Con§lituiçào, lustiçà e Redãcão

Fs42 |

L-+l

Noârnbitoesta(lualoTribuna]deJustiçapossuioentendimcnto,e(,l]tônnec\põco
o.senrbargado, Relator Cuiomar Teodoro Borges na ADI .137443/2009' 

dcstacando que a

"*,-r"iaã 
ao executivo para agir cnr matérias 

-rle 
sua i iciativa inplicam em uma vcrclildcirâ

impo.içáo, ainda quc seja a proposia mcramcnte autodzativa llr vslái':

Á<.ÃO DIRETA DE INCL)NSI.IT(JCIONÁL]DADE . I,I.I ML]|\'II(:IPÁL .

1R/|NS?OR|'L (:O]'ETIYO L]RBÁNO CIUTUIDÁDE Á DE17:R]11]AIÁQOS

S\'GUIMLNTOS ' INICIÁTII/Á I EGISLAI tvA rtck) t'ORitÍ''lt' - f1(10.-
viito ituNuott - ntstl"-ÇÃo tiNTRt' I POPUL.IÇÃo - DESt'QLitl tBPJo

rcàw(tutco-tLN's'Nc no' ENCÁRLC|MENT() 1'4Rtt'/1No

ieli.iiõiúlç,crt DO sti'RvlÇo - RESS/1LI/|1 LEts ÁItrotuT'ATLvAS -

N,lTUREZA INCON:; TITLiCIóN'1L ' EMEI\-Dl MODIFK:lTIVl O3/91 '
GRl|t-nDADI':;;i;;oÃti u as 'qtios BENEFk:to Ji Á'ssEGlyD?-.\7
ôõisniriiç,lrt FEDERÁL ' PÁRCIAI INCONSTITLICtoNÁLlDADE - 

'1ÇAo
DIRF'TA DE IN(:.Ns717 L]CIONÁL|DÁDE PARCIA I'MENTII' PROCEDENT'E' O

(le\respciío à p"u"g"fuu de in,.i'rt u ?roÚ!§sn lcgi\líuivo' qu? rcs he íh

usurpação tto poler sitjlitn 'i rttiu\uttt k acn'tt'a' 
trnl ttz t'icio i uÍídico le telev :te'

enu'ido,l", cui" ucu'itttitt re\late tt hi\;rcse 
'tu 

inLoniittt(iotl'tlilade Íbmtil Á

,t,",i., oq'in",:o'i''' J":n'.1i a" r"'t'' L\tLuttrt tltt(l.ktntc sil Çãa da ?N)ieta de

tci, ainda quantlo scict tlale a prerrogatit'rt usurpadd' tlão tet o cúdão cle sunar a

vício de initia!1\'ct'; t''u""i 
'o"i'tian 

u A"tert i adds cdtcgarids da popttlltç'jo

Pode |ir d reÍleti tn] \llbstcnck1t desequitíhtio eco ôutico-íitlt1n«ito o co ítdto

,te ,uuceui,o ct" 
"ei,i'ço 

plibtico, até]» lle Lrnlr desPefu| oo Mul cí|io' scm Prclislio

t)t'Ç'l tt:'ütãtit " ae u'''tn' latto gc t o encl ecit e to íoilário ctquelet 11Ao

conlct)Uidíla-\ pcla grotuidatfu tlo ::etviço Púhlico be»t conto seu \ucdleatl1elllo

Aittd( qae §e ít k;ie Ltis ítutoÍizttiwtti' o ttício tle ltrmo sc nuttét't' ?ortanío' tt

itrconstituciont iiatte, potqu! ít aulotizttção ao Excculiw paru qit ent ntúétior'

,to "'o 
i"i'i"ri" i'i"i" iitptittm en vcrlt'tuirn inpniçio Se o lisl'ositiw legd

,"p",n o 'u"u' lo'u'i'uciritr' ganutil'ru 'f') 
liÍcito' ttào hú eiw de inwlííl le

itttí.lica l,'lDl tlitt:':iu D'ES' cL lOwR TL.DDOR|'.B)R(;E:I TNRL|NAL
"PLFNO 

'lut*k\o en 21/1l/201t ?uhlicado n''j DJE05/12/2011)

o Suptemo Tribunal Federal possui csse lnesmo cntendimcnto' onde foran cleclaradas

inconstitucionais lei autorizativas, vejamos:

EMtiNTA: IN(:ONSl'lTt JCIC)N'LLI DADE' Áção tli''eta Lei.tl'710/2003 da Estddo

(ta Á lttPti 
':''''i'it"'i' 

tesislutitd s'!ttidot'. t\iblica' Resirle iLttíílico'

VcncinleüÍos 'tul"ic»- a" 
'aniig"ut 

pecuniáriu' k{icknat tla Dese tp(nho u ccrtd

,t."," 'to "o"iiui"''- 
i"'a'i'"it'itia*t" M«tétio te i icitíin e'tdusirr do

GoventÍilot lo'íttoau' énnp 
'lo 

Polet EÍecutiro Llsutt'Í+ão cttt'ttíctiztul't'

lnctlnstitucit»utlfuiatle fttttttttí reconheciút. oÍe s( ao 01, 61, § 1,, I1' ílhrca ,11'',

,t* cF, 'Pti';;;;; ;;' istudo"' 'tçr«' iitgartu procetente' Prlcedentes E

illco'llilucio'tut 
't 

lei tlu("le íttiti'ttiv't l'otht"tcttl.tr' ct'tu:c'la ou uuto ze onelet

'**e"'' t'""'';'i;n"''i",:i"r'"* di"""i'r"rcs tltill!:::\: LlDt 3176' R'etatat(tt):

ctiz,lR PELL6;; ;;;;'i"r-'rlri*' i"ts""t' n'l 3d/06/2at 1' DJe-ts0 Dtvut'G 01'

08-2al 1 PUltt rc 05'A8-20 r I LMLiiT rol 02560-01 PP'0a026)

abá MT (LS)
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EMENTÁ: AÇÃO DIRE\A DE INCONST]-TLAONÀL]DÁDE' LEI

coMPLEMENTA;N 2íc;àí Dõ asíio' oo ESPiRlrosaNro DISPosrcÕES

,orru*r*,u,")' JlÁii;|oí 
"iiiínõ; í''t $ffirun'a DE cRÉDIro

InPLEMENTAR ;r;';;;'í; 
' 
itatiue»ryea vjcto FqRMAL' 1 A

conslituição do Btot;;; u'-'o'ç'i *' w'aos-: embtos'n 
-cttllsciílode 

de auto-

o'eo'i"oçau 
" 

an oi';')i';oiíà''"ii'ir" u 
' "'p*l-' 

it'lpi. o 
^o.bsen'âncio 

couputsório

ae uario" p'incipii''inrr" o' 
'1uuis 

o Terti'e'te fl'o prcces'\o l?Ri§tativo' de tnodo

q'" ' t"exndo' n'))à'ii 'iii'i" 'ittd"*te ttk1'or sobre' natétit' rerert' tttt

r' inicinrivl 
"ii'i'"i"'"iili"' 

a' Executivo 2' Pedido Je Je' lctr'!çào 'le

intonrirucioioticlaletulgadttprÚ'?dente' ^
f't»t zzso n"taroiiií' íioi cruu' Tnhuntl Pteno' lulsado em 06/04/2005' DJ

26-0s'200s PP-0;0;; 
-""' iilii voi ozz02-0t PP'r10t11 RB | 17' n 505

zOOS' p SZ nrl VOt''00195-t)t PP'000t9)

Cabesâlientarqueallriautonzativâseverificaquandoporprevisõesconstitl,lcionaisoPoder
Lxeculivo para realizar determinada "t'Ji;;à 

;";;';i;;'ià'l^i* * Lesislativo nos teÍmos do

"'â[Trt. 
rl"i."i. "tintut 

a b" t 
"]: 

da constituiçào de Mato cíosso' denrre oulros casos

Arl,25C(ieàAssenlblei.lLcSirlaliw'cot,1l,1s.nçàoJoGoyernador.loEslado'não

"'iguo 
ono p'';"'J"'"i;n;ii;;" ';;'' )Ó' disp'r sobte todas as laíérias de

coipetênciaào Esta&t especialmente :

(...)
X ' m'rtéria fndn«irü' r'o'l?ndo:

'l "'"'*"' ni"ill'iii'l'i' ""à"**'"a* " 
*''bc'tecer'concessão para exPtotaçao

d" u*iço p';'tti":li'ilàn' 'oi'ii'àeia" " '"oi"'" 
Je tarías'e preços rcspectivos;

t) o''o'to' o oíi"íàça" iíii'" '*"'à""': d:-::.::.:'*"" tto Estado e o

recebi ento 
'1" 

ü;' ;;; etlcatgos gtarosos' inclusive a si' ples clesíinação

ÁDecilica do ben:')*.")liríi á'i):rr* de Íundos uurarquias enpre'as púbtica:

'",;;;;,;;,;,; 
"'1'a*a^ 

instituídds P?to Poder rúbtico ou

Estodo;

O caso é dc inconstittlcionalidade rnanilêstc A proposiçàU atrontil â ConstituiÇão da

Reoública por vicr.r tunntl 
'1" 

in'.'u"" "J;:'';;;;;;; t";"'encid nralcricl d" PudeI Lx<curivo e

;:l ;;i;; ;;;';;; .onst itucion'rr da scpcrdÇiô Jc nodcr(s

Assim, em quc pese à rclevância da rnatelir' bctn comu a Nuhle intenção do Legislador' a

lrofo.iÇ;o lcre .noÍrncs 
ton't""'oni'"' 

'i""i" -itat'i' cu'no cslcdudl alcm tle nunnr'

infrccottslttuctonals'

É o par.ce..

'i Ur tlSl



EsraDo DE Maro GRosso

AssEMBtEIA LEGlStAÍlvA Do EsrADo DE MATo GRosso

Secretaria Parlamentar da túesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constitr.lição,lustiça e Redação

ltt
s.\fui

III - Voto do (â) R€lâtoÍ (a)

Pelas Íazões expostas, que evidenciam inconstitucionalidade por vício de iniciativa' voto

contrariã a ãprovaçao do rrojetà de Lei n.' 29'./ l2o2l de attof,a do Deputado Sebastião Rezende'

l
Sala das comissôes, em\' \ de 

r( 
de 2022.

lV - Ficha de Votação

i"to a" ni n.'Zq;lZO21 - Pareoer n." 709/2022

Reunião da Comissão el1r -s\ 1]-

Relator (a):

Voto Relator (a

r[]a.. raz.er.s -c*postu-t, quc evidelrciarn inconsritucionalidâdc por vicio de iniciâtiva' volo

"ãrt.eÀ 
l up-uuçao do pr.oicro clcrei n.'BZ?q2Llq !!1Sr1g d! Sgpllqqq !!!âstião l(ezendc

uiabá MT (LS)

Idcntif;cação do (a) Dcpf1q49 (q)
Posição na ComissãoW; ll M"i'ú'o" (u) .= - tr-- -

\ \ >da_- 
\__\



AtMT
Assembleia Legislativa

FOLHA DE VOTAçÃO - SISTEMA DE DELIBERAçÃO REMOTA

vorAçÃo

wâ!eska CâidoÁôi
Consultora do Núcleo du cornúo a" ColJiluição, Justiça e Redação

AssEMBLEta LEGrsLATtva Do EsÍaDo DE MaÍo GRo55o

Secretaria Parlamentar da Mesâ Diretora

Núcleo CCJR

Comissào de Constitui\ão, Ju'tiçd e Redação

Rêunião 21ê Reunião Ordinária Híbrida

Data 29/1L12o22 I Horário l4hOOmin

Proposição Proreto dê Lei ne 297/2021

Autor (a) Deputado Sebâstião Rezende

Membros Titulâres Ausente Sim Não Abstenção

Deputado Dilmar Dal Bosco

Presidente
x tr tr x ! tr

Deputado sebastião Rezende

vice-Presidente
tr a tr x tr tr

Deputado Dr. Eugênio a ! tr a u tr

Deputado Delegado Claudinei tr x ! a tr !

Deputado Max Russi tr n tr x ú tr

Membros Suplentes

Deputado cârlos Avallone tr tr ! ! tr tr

Deputedo Xuxu Dal Molin tr ! tr tr ! n

Dêputado Feissal tr tr tr tr tr tr

Deputadá Janaina Riva tr n tr tr n !

Deputado Dr. Gimenez ú ! tr tr tr !

SOMA TOTAI- 5 0 0

CERTIFIcO: Matéria relatada

com Parecer contrário.
úã Deputado Max Russi, sendo aprovada pêla maioria dos membros

Avenlda André Antônio Maggi, n.s 06,Setor A CPA-cEP:78049-901-Cuiãbá-MT

,tr§/olô .


